
EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº: 01/2008

      

 “Dá nova redação ao
caput e ao parágrafo 2º  do
artigo 29 da Lei Orgânica do
Município de Angelina”

 SÉRGIO  MURILO  COSTA,  Prefeito  Municipal  de  Angelina,  faz

saber a todos os habitantes do Município que a Câmara dos Vereadores

aprovou e ele sanciona a seguinte EMENDA À LEI ORGÂNICA:

Art. 1º O  caput e o parágrafo 2º do artigo 29, da Lei Orgânica do

Município de Angelina, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 29 – A Câmara Municipal reunir-se-á, anualmente, na

sede do município, de 15 de fevereiro à 30 de junho, e de 1º de

agosto à 15 de dezembro para os trabalhos legislativos.

§ 1º (...)

§ 2º - A cada dois anos durante a legislatura, a Câmara

Municipal reunir-se-á no primeiro dia de janeiro para a eleição da

mesa diretora  e  a  respectiva  posse,  com mandato  de  02  (dois)

anos, vedada à recondução para o mesmo cargo na composição da

mesa subseqüente, dentro da mesma legislatura.”

Art. 2º. Esta Emenda a Lei Orgânica entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Angelina, 15  de dezembro de 2008.

SERGIO MURILO COSTA

PREFEITO MUNICIPAL




